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PARECER JURIDICO no 20612022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e Contrâtos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO

E CONTRÂTOS ADMINISTRATIVOS.

DISPENSA DE LICITAÇÃO. HIPOTESE

LEGAL PREVISTA NO ARTIGO 75, II, DA

LEt No 14.133121. CONTRATAÇÀO

INFERIOR A R$ 5O.OOO,OO. VIABILIDADE

ruúDICA. PRocEDÊNCIA.

I-RELATORIO

Cuida-se do Processo Administrativo n" 11912022 - Dispensa de

Licitação n" 039/2022, o qual possui como objeto a "Contratação de empresa para

prestação de serviços de day use e alimentação no intercâmbio intergeracional com

idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de

fortalecimento de vínculo e função de proteção familiar". conforme solicitação da

Secretríria Municipal de Assistência Social, Sf Rosani Menegassi Alves.
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A,nalisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida

contratação encontra-se descrita na página 10 do referido processo administrativo:

Prestação de Serviços ao day use e alimentação no intercambio
inter geracional com idosos que tem como objetivo trabalho de

caráter continuado que visa o serviço de foÍalecimento de

vínculo e flrnção de proteção familiar. Melhora o

desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades fisicas e

mantém a independência dos idosos. Pode ainda lhes

proporcionar a redescoberta da motivação e novas propostas de

vida, aumentando assim, sua satisfaÇão de viver. (sic)

O processo teve início com a reqúsição formulada pela Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de Santo Antônio do Leste - MT, sendo

protocolada junto às secretarias competentes: economia e finanças, gabinete do prefeito.

setor de compras, coorderndoria de contabilidade e comissão de licitação. A iniciativa

pôde contar com a anuência de todos os órgãos municipais solicitados.

Na seqüência- instruiu-se o processo com as informações preliminares

pertinentes a toda e qualquer contÍatação pública, independentemente de efetivarem-se

na via licitatórias ou através de contratação direta.

Constam nos autos os seguintes documentos:

1. Termo de Referencia;

2. Porrai.a de Nomeação dos Servidores responsáveis pelas Secretarias solicitadas,

juntamente com a respectiva publicação no Diário Oficial;

3. Solicitação de Materiais/Serviços:

4. Cotação em contratação similar feita pela Administração Pública (pag. 25 do proc.

adm.);

5. Quadro de Cotações e Relação de Proponentes Participantes com descrição dos

valores:

6. Despacho da Secretaria Municipal de Assistência Social solicitando rubrica

orçamentária e por qual dotação ocorrerá despesa;

Rua A - No 367 - ,"il, 
""*" "u"H;X1i::i:t1ü:ltr"r5:t$t;'r":ô?""8-,,. 

*'rônio do Leste/Mr
e-mail: prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br



O
GOVERNO MUNICIPAL

,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024
ata.

7. Comunicação sobre a disponibilidade quanto a limites orçamentár'ios para a Dispensa

de Licitação, assinado pela coordenadoria de contabilidade:

8. Solicitação de Autorização de Abertura de Procedimento pela Secretaria Municipal

de Assistência Social ao Preleito.

9. Autorização para abertura do procedimento pelo Prefeito;

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial da prefeitura;

1 I . Solicitação formal da Administração pam apresentação de cotação pelas empresas;

1 2. Orçamentos apresentados pelas empresas participantes;

13. Justificativa de Preço e Razão da Escolha do Fornecedor

14. Minuta do conhato;

15. Justificativa Para Contratação Direta;

16. Documentações da empresa vencedora;

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Juridica

para a análise préüa quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita Ío aÍÍ.72,

inciso III, da Lei no 14.13112021e atualizações de valores do Decreto 10.922/2021.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle intemo da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória

da licitação.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com

fundamento no aÍigo 75, II, da Lei n' 14.133121.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora

no caso em apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder

Executivo, tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir

providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração

Pública" como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in verbis:
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[...] Pâreceres âdminisarâtivos são matrifestações de órgãos técnicos sobre

assuntos submetidos à sua consideraçâo. O parecer tem caráter merâmenae

opinativo, rão yinculando â Administraçâo ou os pârticulares à sua motivaçáo

ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente, Já, entáo, o quc subsiste

como âto administrativo nâo é o parecer, mâs, sim, o ato de suâ âprovâção, que

poderá revestir â modâhdade normâtiva, ordinâtóriâ, negocial ou punitiva.

(MEIRELLE§ 2010, p. 197).

E aind4 quanto a responsabilidade do parecerista, eis o atual

entendimento do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM MANDATX) DE SEGURANÇA.

AcÓRDÃo TRIBUNAL DE coNTAS DA U N IÁO.ToMADA DE CoNTAS

ESPECIAL. RESPONSABILIDADE. PARECER TÉCNICO-JURiDICO.

ART. 3t, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LET 866193. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÂO DE DOLO, ERRO GRAYE INESCUSÁVEL OU CULPA

EI}l SENTIDO AMPLO.AGRÁVO REGIMENTAL DESPROVIIX).

(...)

6. A diversidade de irterpr€tâções possíyeis diante de um mesmo qüâdro

fundamenta a garantia constitucioral dâ inviolâbilid8de do âdvogado, que

âssegurâ ao prrecerista a liberdade de se msnifestâr com base em outras fontes

e argumentos jurídicos, ainda que prevaleça ro âmbito do órgão de controle

entetrdimellto diy€rso.

(...)

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n" 14.13312021,

entrou em vigência em l' de abril e já se pode contratar por dispensa de licitação. Os

novos valores da dispensa são superiores aos da Lei 8666193 e encontram-se dispostos

na nova legislação em seu aÍigo 75, mas para que a Administraçào Pública possa fazer

valer tais valores é preciso atentar para algumas disposições na nova Lei.
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A regra do art. 191, da Lei no 14.13312021 prevê que, duranre os

próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contÍatar diretamente

de acordo com a nova lei ou de acordo com aLei 8666193.

Na dispensa em tela, o Setor de Compras agiu corretamente ao

obedecer à prescrições do aÍ. 191 da lei 14.13312021. quando expÍessou no aviso

contratação direta que seguiria a nova lei, diligenciando para que não houvesse

combinação da nova lei com a antiga-

Para que cada ente federativo comece a fazer uso da nova lei de

licitações é recomendável que edite normas regulamentares disciplinando o

procedimento paÍa Íts contÍatações diretas que serão realizadas. Isso significa a

realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimento comprovani de

modo objetivo, ter sido adotado a solução mais vantajosa.

O Município de Santo Antônio do Leste já regulamentou a lei

14.133/2021, atÍavés do Decreto Municipal 03412022, portanto já esüí apto para usar a

nova lei, com isso a contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021 e no

Decreto Municipal.

Todas as hipóteses de dispensa de licitação apresentam em comum a

característica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa

sem o devido texto da noÍrna e, no caso em tel4 enquadra-se no artigo 75. inciso II da

lei 14.13312021, in verbis:

nrt. 75. É dispensáYel I licitação:

(...)

II - para contraaação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

(...)

Outro aspecto relevante da nova legislação trata da publicidade. o que

foi. devidamente, cumprido. E possível verificar a dirutgação do aviso da dispensa de

licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
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especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração

em obter propostas adicionais de eventuais interessados. devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa, sendo publicado no site oficial da prefeitura.

Assim, observa-se que o preço executado neste procedimento

encontra-se dentro do mercado, sendo escolhida a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, guiando-se pelos princípios da isonomia e publicidade. Por fim,

recomenda-se que não seja rcalizada nova dispensa de licitação no mesmo ramo de

atividade no exercício financeiro respectivo pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, sob pena de irregularidades.

Ante o exposto, conclú-se que estão presentes os pressupostos de

regularidade jurídica, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica.

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que

tange a Contratação de empresa pârr prestaçâo de serviços de day use e

alimentaçâo no intercambio intergeracional com idosos que tem como objetivo

trabalho de caráter continuado que visa o serviço de foÉalecimento de vinculo e

função de proteção familiar, üsando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social, no valor total de R$ 13.800,fi) (treze mil e oitocentos reais).

mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da lei 14.13312021 clc

o Decreto Municipal O34n021. Cumpridas as formalidades administrativas.

E o Parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, I 6 de novembro de 2022
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,R
ogério Vieira de Sousa

OAB/GO n.51.228

Procurador Jurídico de Santo Antônio do Leste - MT
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